
PREFEITIJRA MINCPAL DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

DECRETO NO 1.736 DE 20 DE MAIO DE 2021

.PRORROGA PRAZO PARA PROTOCOLO DOS PEDIDOS À EOTSÃO AO

PROGRAMA ESPECIAL DE PARCELAMÉNTO I.NCENTIVADO DE

b'Êãrrõõ --pprlpÀiôrÍm e oÁ ourms PRovrDÊNcras"'

SIDINEI APAREGIDo RIBEIRo, Prefeito do Município de cajati, Estado

de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são confêridas por Lei,

CoNSIDERANDO que a Lei Municipal no 1.819, de 04 de março de 2ozl, "regulamentou os benefícios

fiscais destinados a mitigar os iipactos econômicos decorreÀtes das medidas de enfrentamento da

pandemia do novo coronavírus, (COVID'19)";

GoNSIDERANDO que devido ao colapso na saúde do Estado de são Paulo, está atingindo o Município de

Cajati/SP severamente;

GoNSIDERANDO que verificando a excêpcional necessidade devido ao aumento de casos no Município de

õu;"ti-t a necessidade de se proiioga. o prazo para protocolo dos pedidos à adesão deste PPI/PANDEMIA;

DECRETA

AÊ. 10 Fica prorrogado o prazo até 30 de novembro dê 202-1,- P-ara prot-ocolo dot pg9ll9: à adesão ao-p;ú;." 
tspeciat ãe parcetamento Incentivado de Débitos - PPI/PANDEMIA, em consonância com a Lei

Urii.ip"f nó't-8fg, de 04 de março de 2021, d.estinado.a. promover a regularização de dívidas com o

ür"iãlãi., o"õir*iui o" oéuitor, tributários e não tributários, constituídos ou não, inclusive os inscritos

em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, bem como em açoes judiciais com sentença condenatórias de

multa ou ressarcimênto de dano aó erário público, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior,

não integramente quitado, ven€idos até 31 de dêzembro de 2020'

parágrafo único. Para fins de adesão deste PPI/PANDEMIA, deve-se observar o disposto no art. 18 da Lei

1.819, de 04 de março de 2027.

Art, 30 Ficam mantidos inalterados os demais artigos da Lei Municipal no 1'819/21'

Art.40 O disposto neste Decreto entrará em vig de sua publicação.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE CUMPRA-SE.
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